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Número: 5014345-64.2021.8.13.0145 
 

Classe: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Comarca de Juiz de Fora 

 Última distribuição : 17/06/2021 

 Valor da causa: R$ 100,00 

 Assuntos: Relações de Parentesco 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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         Relatório Psicossocial em ID 5665253040.

        

         Parecer do Ministério Público em ID 6095988014.

        

         Autos conclusos no dia 05 de outubro de 2021.

        

         Este, em síntese e no necessário, é o relatório.

        

         Tudo visto e examinado, decido.

        

        II – DA FUNDAMENTAÇÃO

        

         Trata-se de pedido declaração de  vínculo de avosidade socioafetiva
 existente entre as Requerentes  e 
, embasado nos fatos e nos fundamentos descritos na petição inicial.

        

         A documentação anexada à petição inicial, somada ao que consta no
relatório de estudo psicossocial, comprovou, satisfatoriamente, o alegado vínculo
de avosidade socioafetiva existente entre as Requerentes.

        

                 Os pais, os avós paternos e o avô materno de Maria Fernanda
anuíram ao pedido.

        

                 A Requerente Rosely  é a atual esposa do avô
materno de Maria Fernanda, sendo que a avó biológica faleceu antes do seu
nascimento.

        

         Não há oposição ao pedido e foram satisfeitas as exigências legais
para seu deferimento.

        

         

        III – DA CONCLUSÃO

        

         DIANTE DO EXPOSTO E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,

       Í  






